
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

REQUERIMENTO N.º        /2025
(do Sr. João Daniel)

Requer  a  instalação  da Comissão Especial
destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei
nº 2780/2024 que institui a Política Nacional
de  Minerais  Críticos  e  Estratégicos
(PNMCE),  vinculado  ao  Conselho  Nacional
de Política Mineral e dá outras providências.

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 34, inciso II
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja instalada a
Comissão Especial  destinada a  proferir  parecer  ao Projeto  de Lei  nº
2780/2024  que  institui  a  Política  Nacional  de  Minerais  Críticos  e
Estratégicos  (PNMCE),  vinculado  ao  Conselho  Nacional  de  Política
Mineral e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

No  despacho  aposto  ao  PL  2780/2024,  está  determinada
que, “em razão da distribuição a mais de quatro comissões de mérito,
determino a criação de Comissão Especial para analisar matéria.”

Como até o momento a referida comissão não foi instalada e
a matéria tem a complexidade institucional e técnica para uma análise
conjunta,  envolvendo  os  diversos  aspectos  do  mérito  em  análise,
solicitamos de Vossa Excelência  a  instalação da Comissão Especial,
ouvidas as lideranças dos partidos.

João Daniel
Deputado Federal – PT/SE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250227631100



CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

REQUERIMENTO PARA CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL (Do Sr.
Mendonça Filho) nº 2.630/2020 – que “Institui a Lei Brasileira de

Liberdade, Responsabilidade e Transparência na Internet”.
JUSTIFICAÇÃO O PL 2630/2020 tem por finalidade estabelecer

medidas de combate à desinformação por meio do estabelecimento de
regras para o uso da internet no país. Trata-se de tema complexo, com

impacto em diversos setores de nossa sociedade, atinente à
competência de muito mais de quatro Comissões Permanentes desta

Casa
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